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coNSidEraNdo: não restar comprovada a incidência de transgressão dis-
ciplinar no fato apurado;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 89/2020-
GaB/cGPc de 04/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 164/2021-GaB/cGPc/diVersos de 27/04/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 83/2020-GaB/cGPc de 
04/03/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
autoridade Policial, ter, em tese, deixado de fazer instauração de procedi-
mento policial no prazo legal, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a ausência de elementos comprobatórios da prática de 
transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 83/2020-
GaB/cGPc de 04/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 165/2021-GaB/cGPc/diVersos de 27/04/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 118/2020-GaB/cGPc de 
11/03/2020, instaurada para identificar e individualizar conduta, face a 
autoridade Policial, ter, em tese, deixado de instaurar procedimento policial 
no prazo legal, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de elementos que autorizem a responsa-
bilização administrativa de servidor;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 118/2020-
GaB/cGPc de 11/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 166/2021-GaB/cGPc/diVersos de 27/04/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 127/2020-GaB/cGPc de 
11/03/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
autoridade Policial, ter, em tese, deixado de instaurar procedimento policial 
no prazo legal, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 127/2020-
GaB/cGPc de 11/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 167/2021-GaB/cGPc/diVersos de 27/04/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 254/2020-GaB/cGPc de 
28/07/2020, que apurou a conduta do servidor, lucivelton ferreira dos 
Santos, mat. nº 54191957, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar por parte do 
servidor sindicado;
rESolVE: aplicar de acordo com o art. 90, inciso ii (segunda parte) da lei 
complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 03 (três) dia de SUSPEN-
SÃo, ao servidor lucivelton ferreira dos Santos, mat. nº 54191957, por 
inobservância do dever funcional prevista no art. 71, inciso iii, e trans-
gressão disciplinar conforme disposto no artigo 74, inciso XVii, todos da 
lei complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores, a qual de-
verá em razão de conveniência para o serviço público, ser convertida em 
multa conforme prevê o art. 79 §1º do mesmo diploma legal.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 168/2021-GaB/cGPc/diVersos de 28/04/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 82/2020-GaB/cGPc de 
04/03/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
autoridade Policial, ter, em tese, deixado de instaurar procedimento policial 
no prazo legal, conforme portaria instauradora
coNSidEraNdo: a inexistência de elementos que autorizem a responsa-
bilização administrativa de servidor;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 82/2020-
GaB/cGPc de 04/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana

Portaria Nº 169/2021-GaB/cGPc/diVersos de 28/04/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 167/2020-GaB/cGPc de 
18/03/2020, que apurou as circunstâncias em que ocorreu a apreensão de 
adolescente infrator, na dP redenção/Pa, em 29/09/19, conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a ineficiência das provas apresentadas;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 167/2020-
GaB/cGPc de 18/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 170/2021-GaB/cGPc/diVersos de 28/04/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 323/2020-GaB/cGPc de 
23/09/2020, que apurou as circunstâncias da prisão de J.M.a., conforme 
portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de elementos capazes de atestar a vera-
cidade da denúncia;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 323/2020-
GaB/cGPc de 23/09/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 171/2021-GaB/cGPc/diVersos de 28/04/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 361/2020-GaB/cGPc de 
20/10/2020, que apurou a conduta do servidor, M.V.a.c., mat. nº 
57193028, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a ineficiência das provas apresentadas;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 361/2020-
GaB/cGPc de 20/10/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
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ProrroGaÇÃo da SiNdicÂNcia diSciPliNar N.º 002/2021
Portaria N.º 024/2021 – correGedoria do cPc “rc”, de 12 
de maio de 2021. a corregedora do cPc “renato chaves”, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.282, de 19 de janeiro 
de 2000 e suas alterações; coNSidEraNdo: o Memorando 002/2021 
Sindicância disciplinar n.º 002/2021, de solicitação de prorrogação 
de prazo, elaborado pelo presidente do processo. rESolVE: art. 1º.: 
ProrroGar: a Sindicância disciplinar n.º 002/2021, instaurado pela 
PorTaria Nº 013/2021 – corrEGEdoria cPc “rc”, de 09 de abril de 
2021, publicada no doE nº. 34.548 de 12 de abril de 2021, por mais 30 
(trinta) dias, a contar da publicação; registre-se, Publique-se e cumpra-se. 
daNiEllE SilVa dE aNdradE liMa GUErra - corregedora do cPc “rc”.

Protocolo: 655313
LiceNÇa NoJo
Portaria N º150 de 12/05/2021-daF
NoME: ociNEa do Socorro coSTa SaNTa BriGida
carGo: aux. Téc. de Perícias, MaTrÍcUla:5920969/2.
PErÍodo:06.04.2021 a 13.04.2021.

Protocolo: 655379
ProrroGaÇÃo da aPUraÇÃo PreLiMiNar N.º 001/2021
PorTaria N.º 025/2021 – corrEGEdoria do cPc “rc”, de 13 de maio 
de 2021. a corregedora do cPc “renato chaves”, usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.282, de 19 de janeiro de 2000 
e suas alterações; coNSidEraNdo: o Memorando s/n/ 2021 apuração 
Preliminar n.º 001/2021, de solicitação de prorrogação de prazo, elaborado 
pelo presidente do processo. rESolVE: art. 1º.: ProrroGar: a apuração 
Preliminar n.º 001/2021, instaurado pela PorTaria Nº 010/2021 – 
corrEGEdoria cPc “rc”, de 09 de abril de 2021, publicada no doE nº. 
34.548 de 12 de abril de 2021, por mais 30 (trinta) dias, a contar do 
prazo final da portaria instauradora; Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
daNiEllE SilVa dE aNdradE liMa GUErra - corregedora do cPc “rc”.

Protocolo: 655609
ProrroGaÇÃo da aPUraÇÃo PreLiMiNar N.º 002/2021
PorTaria N.º 026/2021 – corrEGEdoria do cPc “rc”, de 13 de maio 
de 2021. a corregedora do cPc “renato chaves”, usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.282, de 19 de janeiro de 2000 
e suas alterações; coNSidEraNdo: o Memorando s/n/ 2021 apuração 
Preliminar n.º 002/2021, de solicitação de prorrogação de prazo, elaborado 


